
Câmara Municipal da Estância Turística de Joanópolis

Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara Municipal de Joanópolis

Requerimento nº 42/2026

Wellington Cunha, Vereador em exercício junto à Câmara Municipal 
da Estância Turística de Joanópolis, no uso de suas atribuições legais, REQUER para que informe a 
esta Casa de Leis por qual motivo ainda não foi implementado e pago o aumento na remuneração dos 
Conselheiros Tutelares, conforme previsto na Emenda nº 01, de minha autoria, ao Projeto de Lei nº 
13/2025, devidamente aprovados por este Poder Legislativo.

Requer-se,  ainda,  que seja  informado se há previsão para a efetiva 
implementação e pagamento do referido aumento, considerando que os recursos destinados a essa  
finalidade foram resguardados na Reserva de Contingência, conforme estabelecido no inciso II do 
Art. 18 da Lei Municipal nº 2.270 de 2025 (LDO 2026).

JUSTIFICATIVA

O  presente  requerimento  tem  por  objetivo  obter  esclarecimentos 
acerca  do  não  cumprimento  do  dispositivo  que  estabelece  diretriz  específica  para  concessão  de 
aumento na remuneração dos Conselheiros Tutelares, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) para 
cada membro. Considerando que a referida emenda foi regularmente aprovada pelo Plenário e que 
houve previsão orçamentária para sua execução, faz-se necessária a devida prestação de informações 
quanto aos motivos da não implementação até o presente momento, bem como acerca do prazo 
estimado para sua efetivação.

Demais explicações, se necessárias, serão desenvolvidas em Plenário.

Joanópolis, 06 de abril de 2026.

Wellington Cunha
Vereador
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